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AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

AUTOR DO FATO: RODRIGO DA CRUZ SANTOS

SENTENÇA

 

              Considerando o mais que dos autos consta, acolho integralmente a promoção Ministerial, o qual
adoto como minhas razões e fundamentos para, com fulcro no artigo 395, III do CPP, determinar o
arquivamento do presente feito, em relação ao , por falta de justa causa, com apossível crime de desacato
ressalva do artigo 18 do mesmo diploma legal e da Súmula 524 do STF.

 

                Quanto aos possíveis crimes de desobediência e ameaça, dê-se nova vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação, conforme requerimento de ID 74958899.

 Publique-se. Registre-se.                 Intime-se o Ministério Público.

              

 

 

BRASÍLIA, DF, 28 de outubro de 2020 17:39:54.
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